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Artigo 12- Fica aberto na Contsdoria �:unicinal um -

c1·éd:ito especial de ��Cr$330,00(trezentos e trinta cru;,:.eiros novos) que r 
• - ' 

se destina ::to :pagarnecto de despesas efetuadas com a recepçao ao Reve:-!-· 

renuís3i�o Bispo D. Rui 
-

Serra, de Sao Carlos. 

Artiso 2º- O valor do presente crédito será coberto 

co,;: os reci1rso:o _;ir·ove:-iientes 'le o:pera1;Ões de créd.i to qcte o 'S:{ec·,;t". vo 

�unicip al fica autorizado � realizar. 

Artigo 3º-Esta lei entrará em vi3or na data de sua 

poblica�ão, revogadas as disposiç5es em contrário. 
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